
 
 

INDICAÇÃO No 101/10 
 
 
                          Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos 
termos regimentais, providências do Setor competente da 

Municipalidade no sentido de serem implantados redutores de 

velocidade na Rua Dr. Pedro de Toledo, nas proximidades do no. 164, 

antes e após a curva existente no local e/ou a colocação de 

“tachões” no meio da via pública, em todo o trecho da referida 

curva, para se obrigar os motoristas a efetuarem-na, sem invadir a 

contramão de direção, como ocorre, perigosamente, nos dias atuais. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
                       

 

           

                        A presente Indicação reitera os seguintes 

termos daquela de no 246/09, de 23/04/09, até o momento não 

atendida pela Municipalidade: 

     

                   “A curva existente na altura do no. 16 da 

Rua Dr. Pedro de Toledo oferece muito perigo para os veículos que 

por ali trafegam, principalmente quando eles cruzam naquele local, 

indo em direção ao Bairro do Nogueira ou vice-versa. Ao se 

implantar redutores de velocidade, tipo lombada, antes e após a 

citada curva, far-se-á com que os motoristas diminuam a velocidade 

de seus veículos ao passarem pela mesma, transitando com mais 

segurança pelo local. Outra opção é se colocar “tachões” em todo o 

trecho da curva existente no local, no meio da via pública, a fim 

de se obrigar os motoristas a manterem os seus veículos em suas 

mãos de direção, sem invadir o lado contrário, para se evitar a 

ocorrência de acidentes de trânsito naquele ponto da Rua Pedro de 

Toledo. Por vir a oferecer uma maior segurança a todos os usuários 

e moradores da Rua Pedro de Toledo, espera-se que venha a 

Administração Municipal a implantar os redutores de velocidade 

e/ou colocar os “tachões” ora reivindicados.” 

                                        

Sala das Sessões, 08 de Março de 2010 

 

 

 

Wilson da Silva Ribeiro 

Vereador 


